
2354
20 de Março

PMV lança Vetmóvel para atendimento itinerante a cães e 
gatos da capital

Publicada em 18/03/2024, às 18h50 | Atualizada em 18/03/2024, às 18h53
Por Deyvison Longui (dlbatista@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

A saúde e o bem-estar animal são assunto sério e estão entre as prioridades na cidade de Vitória. Para garantir ainda mais assistência aos 
animais na capital, a partir desta segunda-feira (18), Vitória passa a contar com um reforço pra lá de especial nos atendimentos: é o Vetmóvel, 
unidade destinada ao serviço de ambulatório itinerante com o suporte de veterinário para consultas, oferta de exames laboratoriais e de 

imagem, além de encaminhamentos às instituições parcerias para continuidade da assistência médica veterinária, bem como ao programa de 
castração disponibilizado pelo município. Os atendimentos no Vetmóvel são gratuitos, destinados a cães e gatos domiciliados da capital. 

O lançamento do serviço ocorreu na Prefeitura de Vitória, com a presença do prefeito  Lorenzo Pazolini e a participação de moradores, ONGs 
parceiras, protetores da causa animal, lideranças comunitárias, servidores e parlamentares. O público presente pôde conhecer o Vetmóvel, que 
estava no estacionamento da Prefeitura, em Bento Ferreira.

O veículo, que foi adquirido com recursos próprios pelo município, possui estrutura física móvel destinada aos procedimentos de atendimento 
clínico e/ou cirúrgico de acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária. A unidade, ainda, foi adesivada para as ações de 
visitação aos bairros, a partir de uma programação ainda a ser divulgada.

O prefeito Lorenzo Pazolini destacou ser um dia especial porque está materializando um sonho que iniciou em 2018/2019. "Um sonho que começou 
apenas como sonho, apenas como desejo, apenas com uma vontade no coração, mas que hoje é uma realidade concreta da cidade, E nós temos 
que nos orgulhar hoje, pois a cidade de Vitória tem uma Gerência de Bem-Estar Animal forte", apontou.

"Nós temos políticas públicas efetivas, nós temos pessoas engajadas dialogando com a gestão, temos um programa que expressa amor e cuida 
com carinhos dos animais", completou Pazolini.

A procuradora de Justiça do Ministério Público do Espírito Santo, Edwiges Dias, parabenizou pelo lançamento do consultório itinerante. "Esse 
veículo fará com a população fique mais próxima da administração pública e veja o que se está fazendo. E o cuidado com a saúde para com os 
animais é um cuidado único, tanto com os animais quantos com os moradores", disse.

Para a presidente da Sociedade Protetora dos Animais, Regina Mazzoco, é um sonho que a Prefeitura de Vitória coloca em realidade. "Esse é um 
carro que esperávamos há muitos anos e que vai beneficiar a população que precisa deste tipo de serviço.", destacou.

Atendimento gratuito

O secretário municipal de Meio Ambiente, Tarcísio Föeger, ressaltou que a iniciativa tem por finalidade a oferta programada de atendimento gratuito 
à população em situação de vulnerabilidade social do município de Vitória, apontado como prioritário pela legislação municipal na área de cuidado 
e bem-estar animal, que não consegue fornecer assistência médica veterinária aos seus animais (cães ou gatos).

"Situação que poderia incorrer, em determinados casos, em crime de maus-tratos ou até mesmo no abandono dos animais sob sua tutela pela 
falta de recursos financeiros ou conhecimento legal", aponta. O secretário reforça que a iniciativa faz parte de um conjunto de políticas públicas 
voltadas para o bem-estar animal.

"Com a medida, a gestão do Prefeito Lorenzo Pazolini marca mais uma importante entrega para a causa animal, demonstrando que a saúde, o 
bem-estar animal e a inclusão social são prioridades na capital", enfatiza.

Educação e guarda responsável

A iniciativa, ainda, contribuirá para a educação em saúde pública, guarda responsável e controle populacional de animais, com o apoio do 
Vetmóvel nos eventos de adoção de animais, que acontece quinzenalmente, em ações de vacinação e nas campanhas de sensibilização da 
população lançadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

"Por meio do Vetmóvel vamos atuar para mitigar condutas inadequadas quanto à guarda de animais domésticos, e fomentar o exercício de uma 
Guarda Responsável, objetivando a construção de mudança comportamental dos moradores através da educação ambiental voltada para o bem-
estar animal", afirmou.

Leonardo Duarte Leonardo Duarte

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VITORIA:27142058000126
Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave A0A85C39-58B0-4BE9-B593-D963B614227E
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Mês da Mulher: conheça a inspiradora história de superação 
de Leyla Batista

Publicada em 18/03/2024, às 12h35 | Atualizada em 18/03/2024, às 12h39
Por Rosa Blackman (rosa.adriana@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

"Vou ser a primeira da família a ir para uma universidade". Uma revelação que 
retrata a força de Leyla Batista Ribeiro, de 21 anos, caçula de uma família de 
cinco filhas, que está fazendo a diferença no seio familiar com a conquista de 

uma vaga no curso de Serviço Social, na Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes). 
Uma mulher que se orgulha de ser conhecedora de seus direitos, de saber como acessá-
los e, principalmente, de levar consigo o sonho de se formar para contribuir para que 
outras famílias rompam com os ciclos de vulnerabilidades.

Sua história de vida a colocou na lista de mulheres potentes da Secretaria de Assistência 
Social (Semas) em uma homenagem e representação neste mês em que é celebrado o 
Dia Internacional da Mulher.

A emoção é maior quando ela relata que, antes de chegar à faculdade, teve de percorrer 
uma trajetória que exigiu, além da força, garra, coragem, determinação e disciplina, a 
superação do luto pela perda da mãe. Além, também, do sentimento de estar sozinha no 
mundo e lutar para não fazer parte da estatística negativa que muitas pessoas colocavam 
como certa para o seu futuro.

O que as pessoas que faziam afirmações como essa não conheciam era a força interior que Leyla carregava consigo para superar as adversidades 
vividas desde a infância. Com a mãe sem trabalho devido a sequelas de Acidente Vascular Cerebral (AVC), aos 11 anos, ela foi vítima de trabalho 
infantil. Ao lado de uma das irmãs, fazia frete na feira livre do bairro Santa Martha, para ter direito a levar para casa produtos da xepa (resto de 
mercadoria exposta numa feira).

Aos 13 anos, foi obrigada a trabalhar como atendente em uma padaria no bairro de Inhaguetá. A situação de vulnerabilidade, chamou atenção da 
equipe do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) Maruípe, que acompanhou a família por alguns anos e, com a posterior 
mudança de endereço, o acompanhamento passou a ser realizado pelo Creas Centro. 

Com a morte da mãe, quando ela tinha apenas 14 anos, sua vida ganhou outros contornos. 
A então adolescente viu na Educação o caminho para reescrever sua história e construir 
um futuro diferente do "desenhado por outras pessoas". Foi cursando o Ensino Médio 
que Leyla conseguiu uma vaga de estágio na Gerência de Proteção Social de Média 
Complexidade da Secretaria de Assistência Social (GMC/Semas) de Vitória.

Depois de dois anos como estagiária no local, decidiu que romperia com alguns obstáculos 
que traziam prejuízos emocionais. Foi quando alugou uma quitinete e foi morar sozinha. 
Enfrentou muitos desafios com a decisão. Atravessou uma pandemia inimaginável a 
época. Tudo foi sendo vencido dia após dia como muita garra e fé. Até que participou de 
um processo seletivo e foi contratada para atuar na área administrativa da GMC.

Leyla, que um dia foi atendida pelo Creas, passou a fazer parte da equipe que cuidava 
dos processos administrativos para viabilizar a oferta dos serviços especializados para as 
famílias e indivíduos em situação de risco pessoal por violação de direitos. "Aprendi a parte 
teórica da gestão, a mexer com processos, contribuindo para o trabalho desenvolvido nos 
Creas", disse Leyla cheia de orgulho de si.

As coincidências da vida não pararam por aí. Meses depois de assumir a vaga administrativa, já mais próxima da realidade das ofertas da Média 
Complexidade para pessoas em situação de violação de direitos, ela conquistou a vaga para educadora social no Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil (Peti).

"Foi na GMC que encontrei uma rede de apoio. Aqui, sempre fui impulsionada a acreditar em mim. Venci a insegurança e aprendi que não temos 
controle das coisas. Temos que acreditar nos nossos sonhos e ter objetivos. Acreditar que tem algo preparado para nós, que as coisas acontecem 
do jeito que tem que ser. A fé me ajudou a estar aqui, a ver que pode ser possível", disse ela.

Com tanta história de luta, ao ser questionada sobre o que poderia desanimá-la pelo caminho, Leyla não deu espaço para uma resposta pessimista: 
"Tenho 21 anos e quero ser vista como uma jovem que sou. Me vejo como uma menina muito sonhadora e guerreira, que tenta ser melhor a cada 
dia".

Para a gerente de Média complexidade, Fabíola Calazans, "O curso da vida é algo interessante, nos proporciona encontros que unem propósitos. 
Leyla não é um acaso. É um exemplo vivo da importância do trabalho social. Ela pode percorrer vários degraus de superação, romper com padrões 
violadores de direitos e acessar novas possibilidades de vida. Às cicatrizes demonstram o desafio do percurso, mas também funcionaram como 
mola propulsora para continuar rompendo com paradigmas que insistem em se colocar como prisões. "Para nossa equipe, é uma alegria ter uma 
futura colega Assistente Social com uma bagagem tão rica como a dela. Certamente, olhará para o campo social com curiosidade e indignação", 
afirma.

A secretária de Assistência Social de Vitória, Cintya Schulz, disse que história de Leyla é marcada por desafios e superação. "E marcada pelas 
políticas públicas, é um exemplo de superação e do quanto é possível reverter certas situações. Não tenho dúvidas que a sua história será um 
diferencial na sua atuação profissional como futura assistente social", enfatizou a secretária.

Elizabeth Nader

Leyla Batista Ribeiro, de 21 anos, caçula de uma família de 
cinco filhas, está fazendo a diferença no seio familiar com a 

conquista de uma vaga no curso de Serviço Social.

Elizabeth Nader

A história de vida de Leyla colocou na lista de mulheres 
potentes da Secretaria de Assistência Social, uma 
homenagem e representação neste mês em que é 

celebrado o Dia Internacional da Mulher.
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Crianças da educação infantil têm manhã de aprendizados 
sobre água e nascentes

Publicada em 18/03/2024, às 14h25 | Atualizada em 19/03/2024, às 09h01
Por Deyvison Longui (dlbatista@vitoria.es.gov.br), com edição de SEGOV/SUB-COM

A manhã desta segunda-feira (18) foi especial para as crianças do Centro Municipal 
de Educação Infantil (Cmei) Robson Nassur, que fica no bairro Forte São João, na 
capital. Logo cedo eles se reuniram para aprender sobre a importância da água e 

a preservação das nascentes e da floresta de Mata Atlântica, na própria escola.

A iniciativa, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Semmam) em 
parceria com a Secretaria Municipal de Educação (Seme), fez parte da programação 
alusiva ao Dia Mundial da Água, comemorado nesta sexta-feira (22), e ao Dia Municipal 
de Recuperação, Preservação das Nascentes, que acontece nesta quinta-feira (21).

Ainda como parte da educação ambiental, as crianças tiveram como atividades 
apresentações teatrais e contação de histórias com a presença da Cia. de Bonecos Tio 
Diu.

De acordo com a diretora do Cmei, Célia Maria Sobreira Pereira, as crianças ficaram super 
empolgas e estavam se dedicando em aprender mais sobre as nascentes e a água, haja 
vista que a escola fica localizada ao lado do Parque Gruta da Onça, que possui várias 
nascentes e os pais dessas crianças, moradores da região, conhecem bem.

"O que é uma ótima oportunidade para estabelecer uma rede de aprendizagens que envolve a família sobre o tema preservação das águas e das 
nascentes", apontou a diretora.

Mais atividades

As atividades para o Dia da Água não param por aí. Ainda durante a semana, as crianças terão a oportunidade de conferir de pertinho as nascentes 
e os cursos d'água na Gruta da Onça, quando participarão da entrega da Fonte do Chafariz da Capixaba e vivências e atividades em meio à mata 
atlântica.

As ações fazem parte da atividade que foi batizada de Expedições "Nascentes Fonte Viva: Águas que fluem vida e contam histórias", e que faz parte 
das comemorações do Dia Mundial da Água (22 de março) e Dia Municipal de Preservação e Recuperação das Nascentes (21 de março), uma 
iniciativa da Semmam.

Expedições já foram realizadas ações no Parque da Fonte Grande e ainda estão 
previstas outras para os Parques Mulembá e Gruta da Onça. Elas visam compartilhar 
com a população as atividades que vem sendo realizadas dentro do Programa Fonte 
Viva, haja vista que as nascentes dentro do Parque Gruta da Onça estão contempladas 
neste programa. As ações desta segunda, também contam com o apoio da empresa 
Synergia.

Fonte Viva

As nascentes e córregos da cidade são o foco do Programa Fonte Viva, lançado em 
dezembro de 2021 pela gestão do prefeito Lorenzo Pazolini. Esse programa compreende 
a elaboração de estudos hidrológicos, que identificam a qualidade e a quantidade de 
água, em 25 nascentes, em uma primeira fase.

A partir desses estudos, o programa prevê o desenvolvimento de projetos de engenharia 
e de obras para construção de fontes e de outras estruturas para armazenamento e 
distribuição das águas nos 15 pontos que apresentarem maior potencial hídrico. Os 
recursos foram captados junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

"Dessa forma o Programa Fonte Viva permitirá a disponibilização de água potável para 
as comunidades do entorno das fontes públicas que serão construídas", destaca o 
secretário Tarcísio Föeger.

Para mais informações, basta acessar o Portal Interativo de Educação Ambiental, o 
intErAgevix.

Foto Divulgação

Logo cedo eles se reuniram para aprender sobre a 
importância da água e a preservação das nascentes e da 

floresta de Mata Atlântica, na própria escola

Manhã de aprendizados sobre água e nascentes para 
crianças da educação infantil

Foto Divulgação

https://www.interagevix.com.br/
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
REABERTURA DOS PRAZOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 032/2024

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, torna 
público que o Pregão em referência teve seus prazos reabertos, tendo em vista alterações realizadas no Edital. O novo edital estará 
disponível nos sites: transparencia.vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 - 
PROCESSO Nº 6523405/2023. ID (CIDADES): 2024.077E0600022.01.0017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE “KIT BEBÊ” (BOLSA 
MATERNIDADE, BODY, TOALHA DE BANHO INFANTIL, MANTA, MEIA, SABONETE INFANTIL E FRALDA DESCARTÁVEL). Início de 
entrega das propostas: dia 21/03/2024. Final de entrega das propostas: às 08:30h do dia 05/04/2024. Abertura das propostas 
e sessão de disputa: às 09:00h do dia 05/04/2024. Informações no e-mail: bfsperandio@vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-
6037/6074. Bruna Fontana Sperandio - Pregoeira Municipal. Magda Cristina Lamborghini – Secretária Municipal de Saúde. Vitória, 
18 de março de 2024.

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Resumo de instrumento de Termo de Rescisão de Contrato, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. Termo de Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 095/2021. Processos Administrativos: 
3096031/2018 (Licitatório) / 2320262/2021 (Contratação) - Pregão Eletrônico nº 15/2020 / Ata de Registro de Preços nº 222/2020. 
Contratada: ARAÚJO RENTACAR LTDA. Objeto do Contrato Original: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE VEÍCULOS SEM 
MOTORISTA. Objeto do Termo de Rescisão: Rescisão Amigável, a partir da data de sua assinatura, do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 095/2021, firmado entre as partes em 19/05/2021, tendo em vista a aquisição de quantidade suficiente de veículos 
para atender a atual demanda da SEMSU. Data de assinatura do Termo: 19/03/2024. Parecer Jurídico (PGM) 378/2024 e Técnico 
(CGM) 312/2024, constantes dos autos.

mailto:bfsperandio@vitoria.es.gov.br
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Editais

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos - CCAD 
e demais membros, composição estabelecida através do Decreto 
n° 16.337/2015, de acordo com as Listagens de Eliminação de 
Documentos autorizadas pela CCAD, por intermédio da Ata de 
Eliminação de Documentos de n° 110/2023 (SEMOB/GAOF), faz 
saber a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) 
dia subsequente a data de publicação deste EDITAL N° 006 no 
Diário Oficial do Município de Vitória, se não houver oposição, o 
Arquivo Geral do Município de Vitória eliminará os documentos 
relativos a PROCESSOS ADMINISTRATIVOS do período de 2006 
a 2016, abaixo relacionados.

ATA Nº 110/2023
SECRETARIA DE OBRAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SEMOB/GAOF

N° PROCESSO ANO ASSUNTO

3384620 2006 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1166678 2007 INDICAÇÃO DA CÂMARA

918695 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

931889 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

960444 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

970515 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

971217 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

977573 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1098081 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1099350 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1109320 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1111363 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1123602 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1144548 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1150144 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1174716 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1186480 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1192653 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1195660 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1223044 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1224313 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1225401 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1235763 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1247571 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1487700 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1488024 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1490789 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1498628 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1504501 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1557602 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1559864 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1584114 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1584866 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1586115 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1587917 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1589465 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1640781 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1640826 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1704168 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1704357 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1713492 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1713681 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1721781 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1748070 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1748115 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1751805 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1822012 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1825551 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1826975 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1840860 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1876529 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1877031 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1911112 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1911267 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1955214 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1957330 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2176994 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2245997 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2279151 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2282996 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2394711 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2395224 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2403567 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2441646 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2442159 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2444705 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2483622 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2484090 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2487908 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2488376 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2488600 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2488754 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2491877 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2525120 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2558648 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2559917 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2677005 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2723382 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2733831 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2738819 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2739510 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2744370 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2931561 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3048255 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3058326 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3062529 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3063220 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3095325 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3099944 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3156940 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3162013 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3168758 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3173085 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3174407 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3177216 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3472146 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3472290 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3472713 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3473037 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3477278 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3478880 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3483820 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3484487 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3485223 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3486114 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3495302 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3556008 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3595900 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3744956 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3766079 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3808332 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3809567 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3880601 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3881639 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3881828 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3884989 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3894293 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3896110 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3896309 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3896453 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3896642 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3897000 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3897499 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3897688 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3974103 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3975716 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3993310 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4015089 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4044899 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4048308 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4049721 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4053924 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4055094 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4055850 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA
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4056020 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4056219 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4056605 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4058901 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4062201 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4062492 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4062537 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4064085 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4064274 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4094820 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4116031 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4122016 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4122205 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4124906 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4125400 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4128606 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4132809 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4133088 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4133311 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4134924 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4135581 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4180491 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4180725 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4181571 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4183010 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4183164 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4184588 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4224681 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4247307 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4250385 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4289393 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4290580 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4292550 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4479102 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4482180 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4483305 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4485042 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4486122 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4518992 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4523210 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4527450 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4529576 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4542804 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4553000 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4616406 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4625208 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4625541 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4626432 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4627134 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4628891 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4630300 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4634687 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4637160 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4637350 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4643712 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4644370 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4660769 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4660803 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4661127 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4663397 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4664908 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4665368 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4666448 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4666637 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4666781 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4666970 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4667003 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4667140 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4835080 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4835313 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4835468 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4836401 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4838663 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4841126 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4892609 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4893007 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4895804 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4896703 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4896840 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4896994 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4914009 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4915422 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4915611 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4941659 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4941992 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4942017 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5170130 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5186378 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5186809 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5206608 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5234382 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5234950 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5235084 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5235704 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5235840 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5235995 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5236542 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5237433 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5240367 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5370020 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5370408 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5373758 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5374260 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5382938 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5386500 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5386835 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5388950 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5394600 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5394935 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5477483 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5479832 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5480830 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5485050 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5487932 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5488101 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5491180 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5491413 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5492260 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5492981 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5493150 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5493539 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5493683 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5493728 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5495707 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5497391 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5732109 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5732253 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5732631 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5736728 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5736917 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5737196 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5737808 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5741399 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5747989 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748200 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748347 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748491 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748536 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748870 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5748914 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5750613 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5762198 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5763709 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5766851 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5769679 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5775464 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5800743 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5802670 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5802903 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5803416 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5848175 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5849822 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5849977 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5850441 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5850630 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5853114 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5853269 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5855618 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA
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5864220 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5870160 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5870350 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5870402 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5872664 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5873608 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5874102 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5874446 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5926203 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5927960 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5928095 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6012322 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6014448 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6086747 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6087250 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6088295 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6093612 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6094469 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6094503 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6094991 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6095549 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6095693 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6105905 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6199274 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6203032 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6208353 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6208886 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6209622 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6386998 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6388625 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6392106 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6392250 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6458708 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6458852 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6458905 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6459021 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6459176 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6460895 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6466420 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6468690 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6470588 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6556565 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6559616 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6560235 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6561315 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6562540 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6562694 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6563963 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6565934 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6567716 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6569642 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6570839 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6573501 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6777443 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6778009 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6801831 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6803424 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6804992 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6817880 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6819130 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6829544 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6829733 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6830920 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6831398 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6833170 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6840801 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6842205 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6845608 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6845899 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6850305 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6865652 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6867245 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6871060 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6871301 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6872294 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6872339 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6964978 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6966416 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6968153 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6973436 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6974138 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7002837 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7003539 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7004619 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7143039 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7146578 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7151472 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7269743 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7274837 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7274981 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7275006 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7275150 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7275203 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7275340 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7281479 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7346124 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7366187 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7371315 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7418330 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7483673 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7485508 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7489541 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7490549 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7490927 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7502445 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7505118 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7505307 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7505504 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7505984 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7506153 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7506910 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7508279 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7670520 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7749443 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7751142 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7751520 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7752600 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7753113 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7753835 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7875209 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8123706 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8125443 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8126009 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8132120 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8133698 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8134056 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8134245 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8136216 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8138909 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8188804 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8330382 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8332353 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8332731 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8332920 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8338943 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8343701 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8344350 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8406900 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8409340 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8411049 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8411616 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8412651 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8413406 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8413731 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8414055 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8415688 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8415702 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8417061 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8417250 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8417594 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8486165 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8488136 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8551793 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8553197 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8554466 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8555735 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8575265 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8774506 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA
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8779819 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8783977 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

9495449 2013 INDICAÇÃO DA CÂMARA

90105 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

91295 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

782603 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

823020 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

825290 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

906480 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

922490 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

935612 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

938104 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

960236 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

988138 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1017917 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1027565 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1035907 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1080575 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1081122 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1085020 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1086254 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1087334 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1096091 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1097360 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1105892 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1109112 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1110831 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1116476 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1123008 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1126203 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1126547 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1156526 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1156670 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1157561 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1157606 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1157803 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1158263 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1159910 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1162999 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1166930 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1193336 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1194416 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1194560 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1194750 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1194802 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1195984 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1198468 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1202801 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1203072 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1206709 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1207400 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1213521 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1218706 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1232350 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1256010 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1256698 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1257434 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1268018 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1280654 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1280707 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1281356 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1281545 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1287757 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1361087 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1361310 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1363814 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1365740 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1366109 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1367144 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1367711 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1378061 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1399102 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1399627 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1404042 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1405999 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1410171 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1411062 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1417996 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1419812 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1420242 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1422600 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1429650 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1431548 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1435309 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1435978 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1437371 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1437560 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1437605 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1608895 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1613301 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1663207 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1664423 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1665270 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1667962 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1670408 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1683595 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1686268 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1689319 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1690505 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1690702 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1691730 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1808974 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1812644 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1867320 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1869634 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1870975 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1872757 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1879282 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1879516 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1893934 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1894069 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1895671 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2025500 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2027230 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2027429 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2027951 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2028086 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2028464 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2028706 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2123549 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2123693 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2124629 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2125320 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2133231 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2134122 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2134655 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2135013 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2137903 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2139632 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2141297 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2142411 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2143646 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2144348 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2182193 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2183129 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2187215 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2190002 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2192309 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2205104 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2272940 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2277017 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2278774 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2278819 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2279098 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2353030 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2354506 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2355155 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2356190 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2405320 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2409560 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2525822 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2526335 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2604095 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2605364 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2605931 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2763757 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2799560 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2860235 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA
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2867293 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2869075 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2869453 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2870306 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2932244 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2943350 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

2947447 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3054932 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

3289608 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4617955 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4659742 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4660740 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4743298 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4864726 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4881817 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4906034 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5125922 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6088718 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

6407522 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7324801 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7365655 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7761871 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7764699 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

7838902 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

8269887 2014 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1109418 2016 INDICAÇÃO DA CÂMARA

1238009 2016 INDICAÇÃO DA CÂMARA

4765706 2016 INDICAÇÃO DA CÂMARA

5506035 2016 INDICAÇÃO DA CÂMARA

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer as 
suas expensas e mediante petição dirigida à Comissão 
Central de Avaliação de Documentos - CCAD, a retirada ou 
cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como 
o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo, 
desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de 
legitimidade do pedido.

Vitória, 22 de fevereiro de 2024
COORDENADORA – Luciana Rocha Barbosa Moreira

MEMBROS – Adriana Cremasco
Daniela da Silva Bahiense Moreira

Ewerton Silva Nicolau
Ioleti de Souza Alexandre

Miriam Aparecida Ignacio de Almeida
Shirley Conceição Vita

Tárcio Luiz Martins Carvalho

SECRETARIA DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 
TRABALHO

PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 

FUNDAMENTADAS
A Gerência de Proteção e Defesa Do Consumidor – Procon 
Municipal de Vitória, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, do Decreto nº. 2.181, de 20 de março de 1997, 
em consonância com o art. 2º, XVI, do Decreto Municipal 
nº14.975/2011, de 04 de março de 2011, vem a público, divulgar 
o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS, 
referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023 resultado da 
consolidação das Reclamações Fundamentadas concluídas no 
âmbito deste Órgão no período referenciado.
O cadastro está disponibilizado aos interessados no sítio 
eletrônico – http://www.vitoria.es.gov.br ou na Sede do Procon 
Municipal, situado na Avenida Maruípe, nº. 2544, setor do 
Cartório, Maruípe – Vitória/ ES – Cep.: 29045-230.

RANKING DO CADASTRO MUNICIPAL DE 
RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS

Nº FORNECEDOR TOTAL

1 TELEFONICA BRASIL S.A. 56

2 CLARO S.A. 37

3 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 33

4 OI MÓVEL S.A. 20

5 BANCO BRADESCO S.A. 17

6 VIA VAREJO S/A 17

7 BANCO ITAU BBA S.A. 16

8 LOJAS SIMONETTI LTDA 15

9 DM INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. 14

10 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 13

11 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. 12

12 BANCO PAN S.A 12

13 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 11

14 HURB TECHNOLOGIES S.A 11

15 SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 10

16 BANCO BMG S/A 9

17 BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. 9

18 TIM S.A. 9

19 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 9

20 BANCO DO BRASIL S.A. 8

21 PHILCO ELETRONICOS AS 8

22 SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA S.A. 8

23 BANCO AGIBANK S.A. 7

24 CRED-SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA 7

25 NU PAGAMENTOS S.A. 7

26 SATHLER E NEIVA SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA 7

27 BANCO BRADESCARD S.A. 6

28 C&A MODAS LTDA. 6

29 COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO 6

30 LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA 6

31 CIELO S.A - INSTITUICAO DE PAGAMENTO 5

32 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 5

33 GOL LINHAS AÉREAS S/A 5

34 SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. 5

35 SOROCRED CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 5

36 UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA 5

37 AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA 4

38 BANCO INTER S/A 4

39 ITAÚ UNIBANCO S.A. 4

40 MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 4

41 MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA. 4

42 PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. 4

43 ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 4

44 ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 3

45 AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA. 3

46 AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 3

47 BANCO C6 S.A 3

48 BENEVIX ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 3

49 BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA 3

50 CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 3

51 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. 3

52 ITAÚ CONSIGNADO 3

53 MIDWAY S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 3

54 MULTILASER INDUSTRIAL S.A. 3

55 OLINDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA 3

56 TAM LINHAS AÉREAS S/A 3

57 THERMAS INTERNACIONAL DO ESPIRITO SANTO 3

58 TUCANO TRAVEL TURISMO LTDA 3

59 RENAN DE SOUZA PEREIRA 2

60 ASSURANT SEGURADORA S.A. 2

61 AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 2

62 BANCO BNP PARIBAS (ANTIGO BANCO CETELEM S.A.) 2

63 BANCO DAYCOVAL S/A 2

64 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2

65 BANCO ITAUCARD S.A. 2

66 BANCO MASTER S/A 2

67 BANCO SAFRA S/A 2

68 BV FINANCEIRA S.A - CFI 2

69 CGMP CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA 2

70 CREDZ ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A 2

71 CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 2

72 DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO - EM LIQUIDAÇÃO 2

73 EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 2

74 ENGAGE ELETRO COMERCIO EIRELI 2

75 FACULDADE BOOK PLAY LTDA 2

76 GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. 2

77 LASER FAST DEPILACAO LTDA 2

78 LATAM AIRLINES GROUP S/A 2

79 LOJA ELECTROLUX COMÉRCIO VIRTUAL DE ELETRODOMÉSTICO 2

80 LOJAS LE BISCUIT S/A 2

81 MADEIRAMADEIRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. 2

82 METALFRIO SOLUTIONS S.A. 2

83 MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. 2

84 MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 2

85 O BOTICARIO FRANCHISING LTDA 2

86 OLINDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA 2

87 ORBITA SPORT CENTER LOCACOES LTDA 2

88 PAGSEGURO INTERNET S.A. 2

89 PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA 2

http://www.vitoria.es.gov.br/


10

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 20 de março de 2024 Edição nº 2354

90 PORTO SEGURO BANK S.A 2

91 PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 2

92 REALIZE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 2

93 RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A. 2

94 SAMEDIL - SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICO S/A 2

95 SKY BRASIL SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA 2

96 SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A. 2

97 SYMPLA INTERNET SOLUÇÕES S.A. 2

98 TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 2

99 TXM VITORIA LTDA 2

100  BOLTS DIGITAIS LTDA 1

101 99 TECNOLOGIA LTDA. 1

102 APLICATIVO DE MOBILIDADE URBANA 1

103 ACOLHER - ASSOCIAÇÃO DE PROTECÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS 1

104 AGOGE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 1

105 ALLIANZ SEGUROS S/A 1

106 AMBEC - ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS 
COLETIVOS 1

107 AMEY ODONTO CABRAL LTDA 1

108 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 1

109 ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A 1

110 APPMAX PLATAFORMA DE PAGAMENTOS LTDA 1

111 ASPECIR SOC. DE CRED. AO MICROEMP. E A EMPRESA DE PEQ PORTE LTDA 1

112 AUTOSVIX COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA 1

113 ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 1

114 AZUL IMPORTACAO COMERCIO E ARMAZENAGEM EIRELI 1

115 BANCO BRADESCO CARTÕES S.A 1

116 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 1

117 BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (BANCO FICSA S/A) 1

118 BANCO CSF S.A 1

119 BANCO INVESTCRED UNIBANCO S A 1

120 BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. 1

121 BANCO ORIGINAL S/A 1

122 BANCO XP S.A. 1

123 BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A 1

124 BAUER OPERADORA DE TURISMO LTDA 1

125 BEST SENIOR OPERADORA DE SAUDE LTDA 1

126 BET365 LOTERIAS DO BRASIL LTDA 1

127 BETHA-ESPACO IMOVEIS LTDA 1

128 BOOK PLAY COMÉRCIO DE LIVROS LTDA 1

129 BRAMOK MOTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 1

130 BRASIL TICKET LTDA 1

131 BRIGHT.COM COMERCIAL EIRELI 1

132 BRITO & BORGES LTDA 1

133 CAION TREINO E CONDICIONAMENTO FÍSICO LTDA 1

134 CARLOS EDUARDO ANIBAL FRANCO 1

135 CASA DE SAUDE SAO BERNARDO LTDA 1

136 CENTRO AUTOMOTIVO RENOVE PNEUS LTDA 1

137 CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DOS DISTURBIOS DO SONO LTDA 1

138 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES EMANUEL LTDA 1

139 CHURRASKING PROMOCAO DE VENDAS LTDA 1

140 CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 1

141 CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 1

142 COMERCIAL ESPORTES EIRELI 1

143 COMERCIAL ILUMINIM LTDA 1

144 COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA DE VV LTDA 1

145 CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL 1

146 CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A. 1

147 CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 
LTDA 1

148 COOPERATIVA DE CREDITO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DA 
GRANDE VITORIA/ES 1

149 CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A. 1

150 CRF CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI 1

151 CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. 1

152 CXLOYALTY INTERNATIONAL SERVICOS DE FIDELIDADE LTDA. 1

153 DSR FILMES LTDA 1

154 DULLAB EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL LTDA 1

155 ELETROBOMBAS LTDA 1

156 ELGIN S/A 1

157 EMANUELE FERNANDA DA COSTA SILVA 1

158 ENIVALDO ALVES DA SILVA 1

159 ERVIK COMERCIO DE PRODUTOS DE SAUDE E BELEZA EIRELI 1

160 ESPIRITO SANTO COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA LTDA 1

161 F.G. ROCHA CASA DA COSTUREIRA 1

162 F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 1

163 FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 1

164 FALCON TRADER GESTAO FINANCEIRA LTDA 1

165 FAST SHOP S.A 1

166 FENIX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 1

167 FENIX PEDRAS E GRANITOS LTDA 1

168 FGL ECOM LTDA  1

169 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 
NPL  II 1

170 G EMPREENDIMENTOS DIGITAIS LTDA 1

171 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 1

172 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 1

173 GIGAVAREJO COMERCIO E ARTIGOS PARA O LAR LTDA 1

174 GRUPO ECOM BRASIL LTDA 1

175 GX DIGITAL ASSESSORIA E SERVICOS NA INTERNET LTDA 1

176 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. 1

177 IC DIRECT LTDA 1

178 IGLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS EIRELI 1

179 IGUASPORT LTDA 1

180 IKEG TRADING LTDA 1

181 INFINITY ASSOCIACAO DE AUTOGESTAO 1

182 INFOAR COMERCIO E SERVICOS EM AR CONDICIONADO E INFORMATICA   
EIRELI 1

183 INSTITUTO EDUCACIONAL UNICO LTDA 1

184 INVICTO VEICULOS LTDA 1

185 ISTPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS E GESTÃO FINANCEIRA LTDA 1

186 ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS 1

187 J D SEMINOVOS LTDA 1

188 J.G.O. DE CASTRO DEPILACAO. 1

189 JOAQUIM AVELINO CUNHA BATISTA. 1

190 JD COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 1

191 JOELSON SOARES DOS SANTOS 1

192 JOSIMAR WIKER RODRIGUES 1

193 JULIA SALLES BOTTECCHIA 1

194 KIWIFY EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA 1

195 LADO INDUSTRIA TEXTIL LTDA  1

196 LASERCORP SERVIÇOS ESTÉTICOS LTDA 1

197 LBX COMERCIO DE MOVEIS LTDA 1

198 LEBILLET TECNOLOGIA E INGRESSOS LTDA 1

199 LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 1

200 LET'S RENT A CAR S/A 1

201 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 1

202 LIDER VEICULOS S. A. 1

203 LOJAS AMERICANAS S/A 1

204 LOJAS AVENIDA S.A 1

205 LOJAS RENNER S/A 1

206 LOJAS RIACHUELO S/A 1

207 LUCAS C DE MELO GESTAO DE ATIVOS LTDA 1

208 LUCAS NABUCO RIBEIRO LTDA 1

209 LUCIANO DOS SANTOS LIMA 1

210 LUMIERE NEGOCIOS DIGITAIS LTDA 1

211 M & D MOVEIS E DECORACOES LTDA 1

212 M.S. RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA DE VEICULOS LTDA 1

213 MADEIRAMADEIRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. 1

214 MAIKO LACERDA BARBOSA 1

215 MARCELO MARTINS DA SILVA 1

216 MEDCEL EDITORA E EVENTOS S.A. 1

217 MÉLIUZ S.A. 1

218 METASERV SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 1

219 METLIFE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA 1

220 MG SEGUROS, VIDA E PREVIDENCIA S.A. 1

221 MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. 1

222 MLF SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 1

223 MOBILLI LTDA 1

224 MONETIZZE SOLUÇÕES EM PAGAMENTO ONLINE S.A. 1

225 MOTO FAMA COMERCIO DE BICICLETAS E MOTOCICLETAS LTDA 1

226 MOTOMAX LTDA 1

227 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 1

228 NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA. 1

229 NOVO SORRISO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA. 1

230 NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO 1

231 ODONTOPREV S/A 1

232 OMEGA ENERGIA SOLAR E ENGENHARIA LTDA 1

233 OTIMIZA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS EIRELI 1

234 PARANÁ BANCO S/A 1

235 PAULO BENS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA 1

236 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES SANTANA - MC PLANEJADOS 1

237 PEFISA CORRETORA DE SEGUROS S.A. 1

238 PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ANTIGA 
PERNAMBUCANAS FINANCIADORA) 1

239 PES SEM DOR LTDA 1

240 PINTORES COM A BOCA E OS PES LTDA 1

241 PODIUM VEICULOS LTDA 1
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242 POLIMPORT COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. 1

243 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 1

244 PORTO SEGURO S/A 1

245 PRIME BOX LTDA 1

246 PRIME NORTE SUL AUTOMOVEIS LTDA 1

247 PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 1

248 QATAR AIRWAYS GROUP 1

249 RCB PORTFOLIOS LTDA. 1

250 RD REFRIGERACAO LTDA 1

251 ROBSON SILVA REZENDE EIRELI 1

252 ROCKS ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO LTDA 1

253 RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 1

254 RODRIGO RIBAS DE BARROS 1

255 ROGERIO OLIVEIRA ARAUJO 1

256 SAKA PRESENTES E UTILIDADES LTDA 1

257 SALVADOR ASSESSORIA E RECUPERACAO DE CREDITO LTDA 1

258 SANDRA LOURENCO VALINO 1

259 SAVI COSMÉTICOS LTDA 1

260 SENSOLUZ ILUMINACAO LTDA 1

261 SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA 1

262 SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE COUROS LTDA 1

263 SHELBY TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA 1

264 SINAI MOVEIS E DECORACOES LTDA 1

265 SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA 1

266 SONY INTERACTIVE ENTERTAINMENT DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE 
MARKETING LTDA. 1

267 SOUZA CRUZ LTDA 1

268 SPRINGER CARRIER LTDA 1

269 SUDACRED - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA 1

270 SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. 1

271 SUPERSIM ANALISE DE DADOS E CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA. 1

272 SYNAPCOM COMERCIO ELETRONICO S.A. 1

273 TECHCASH INTERMEDIADORA E AGÊNCIA DE MARKETING LTDA 1

274 TK3 INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA. 1

275 TREND VIAGENS OPERADORA DE TURISMO S.A. 1

276 TRIADE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1

277 UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXÍLIO AOS SERVIDORES PUBLICOS 1

278 UNIAO DE PROFESSORES LTDA 1

279 UNIDAS LOCADORA S.A. 1

280 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 1

281 UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES 
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 1

282 UNIVET VITORIA EIRELI 1

283 UP HEALTH ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/A 1

284 V.M. COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 1

285 VANIELLE REBECCA VIANA DIA 1

286 VENUE ENTRETENIMENTO LTDA 1

287 VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A 1

288 VIRGULINO PLATON COSTA 1

289 VITORIA MOTORS LTDA. 1

290 VIVAREAL INTERNET LTDA. 1

291 VIX FORRO PVC 1

292 VIX PARTICIPACOES LTDA 1

293 VOE TELECOMUNICACOES LTDA 1

294 WEBCONTINENTAL LTDA 1

295 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 1

296 ZANELATO ESTETICA DENTAL LTDA 1

297 ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA 1

TOTAL 789

Vitória, 20 de março de 2024
Raquel Zippinotte Vionet Leão

Gerente de Proteção e Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE CIDADANIA,DIREITOS HUMANOS E 
TRABALHO 

PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
Em cumprimento à Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), ao Decreto Federal 2.181/97, à Lei Municipal 
6.033/03 e ao Decreto Municipal 11.738/03, e suas respectivas 
alterações notificamos para:
Decisão de arquivamento:
Processo nº: 562/2015
Reclamante: CONSELHO DE ESCOLA DA EMEF MARIA JOSE 
COSTA MORAES
Reclamada: DMGA EDITORA E COMERCIO LTDA  
Processo nº: 519/2014
Reclamante: IOLANDA MUNIZ DE ALMEIDA 
Reclamada: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO 
BANCO DO BRASIL

Processo nº: 502/2015
Reclamante: DANILA GONCALVES MARTINS
Reclamada: JARDIM CAMBURI IDIOMAS E COMERCIO DE 
MATERIAS DIDATICOS LTDA  
Recolher, conforme Decisão Administrativa, à conta do Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, o valor da multa 
arbitrada em:
SIPAD N°: 7956043/2017 - AI (Auto de Origem): 266/2022
Recorrente: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
R$ 23.245,55 (vinte e três mil e duzentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos)
SIPAD N°: 7956043/2017 - AI (Auto de Origem): 267/2022
Recorrente: TELEFONICA BRASIL S.A.
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
R$ 23.245,55 (vinte e três mil e duzentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos)
SIPAD N°: 8444881/2014 - AI (Auto de Origem): 54/2023
Recorrente: HDI SEGUROS S.A.
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
R$ 20.278,00 (vinte mil e duzentos e setenta e oito reais)
SIPAD N°: 8508771/2015 - AI (Auto de Origem): 88/2023
Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A.
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
R$ 44.055,68 (quarenta e quatro mil e cinquenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos)
SIPAD N°: 8512596/2015 - AI (Auto de Origem): 73/2023
Recorrente: ITAU SEGUROS S/A
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
R$ 24.331,66 (vinte e quatro mil e trezentos e trinta e um reais 
e sessenta e seis centavos)
SIPAD N°: 8941925/2013 - AI (Auto de Origem): 15/2023
Recorrente: TRADITIO COMPANHIA DE SEGUROS
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIAR$ 8.110,55 (oito 
mil e cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos)
Decisão de arquivamento:
SIPAD Nº: 7838974/2016
Recorrente: TIM S A 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8511603/2015
Recorrente: SKY BRASIL SERVICOS LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8536257/2015
Recorrente: ZURICH BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 7951788/2017
Recorrente: BANCO CETELEM S.A. 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 7969464/2017
Recorrente: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS 
S.A. 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 7969464/2017
Recorrente: C G AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 7969464/2017
Recorrente: LVR TURISMO LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8444926/2014
Recorrente: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8898709/2013
Recorrente: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A  
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8508582/2015
Recorrente: LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8508582/2015
Recorrente: SEGUROS SURA S.A.  
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 7544417/2019
Recorrente: GOVESA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8427113/2014
Recorrente: VIA BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 8427113/2014
Recorrente: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA 
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
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SIPAD Nº: 7952524/2017
Recorrente: GOLDEN LAGHETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA  
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
SIPAD Nº: 989819/2020
Recorrente: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  
Recorrida: PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
Comparecimento em audiência:
N.A: 23.12.0301.001.00255-3
Reclamante: JOCARLY FACHINETTI JUNIOR
Reclamada(S):ACACIA STUDIO MARCENARIA LTDA
Audiência a ser realizada no dia 02/04/2024 às 17h:00min no Procon Municipal de Vitória.

Vitória, 19 de março de 2024
Raquel Zippinotte Vionet Leão

Gerente de Proteção e Defesa do Consumidor 
Apoio Administrativo Lista 10/2024

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VITÓRIA – CONCAV 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória – CONCAV, no exercício das atribuições, previstas na Lei 
Federal 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3751/91, considerando o Decreto Municipal nº 23.174 publicado em 26/12/2023, convoca: 
Luzia Pinto dos Santos Arnaldi, última suplente no Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares de Vitória 
Quadriênio 2024-2028, para tomar posse no Conselho Tutelar de Vitória – Região Centro, em substituição ao Conselheiro 
Alex Novaes Lima, que renunciou ao seu mandato em 11 de março de 2024. A Convocada deverá, no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da data de publicação desta convocação, comparecer no CONCAV, sito à Avenida Saturnino de Brito, 377, Praia do Canto, 
Vitoria, ES.

Vitória, 18 de março de 2024
Lucienne Marques Batista Ottaiano

Presidente do CONCAV

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2024

O Município de Vitória, em cumprimento à Lei 9.452, de 20/03/97, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais, com sede neste Município, da transferência de recursos financeiros do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) destinados à manutenção dos Serviços Assistenciais, conforme discriminado abaixo:

PISO / INTERVENÇÃO COMPET. ORDEM BANCARIA AG/CC VALOR (R$)

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 12/2023 308 3665X / 5.599-9 33.690,23

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 01/2024 846 3665X / 5.599-9 20.800,00

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE 12/2023 302 3665X / 5.599-9 22.805,69

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE 01/2024 896 3665X / 5.599-9 14.080,00

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CENTRO POP-RUA 12/2023 299 3665X / 5.599-9 29.802,90

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CENTRO POP-RUA 01/2024 930 3665X / 5.599-9 18.400,00

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - ABORDAGEM-SOCIAL 12/2023 292 3665X / 5.599-9 19.436,67

COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - ABORDAGEM-SOCIAL 01/2024 886 3665X / 5.599-9 12.000,00

COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE 12/2023 273 3665X / 5.599-9 93.655,32

COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE 01/2024 884 3665X / 5.599-9 57.821,83

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II - POP DE RUA - SERVICO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS E FAMILIAS 12/2023 291 3665X / 5.599-9 38.873,34

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II - POP DE RUA - SERVICO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS E FAMILIAS 01/2024 903 3665X / 5.599-9 24.000,00

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 12/2023 300 3665X / 5.599-9 51.831,12

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE 01/2024 926 3665X / 5.599-9 32.000,00

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 12/2023 301 3665X / 5.599-9 11.662,00

COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 01/2024 920 3665X / 5.599-9 7.200,00

COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 01/2024 755 3665X / 5.517-4 39.600,00

COMPONENTE - PISO BASICO FIXO 01/2024 725 3665X / 5.517-4 115.200,00

INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 12/2023 582 3665X / 5.509-3 76.727,97

INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 01/2024 1083 3665X / 5.509-3 65.227,04

TOTAL 784.814,11

Vitória, 18 de março de 2024
Cintya Silva Schulz

Secretária Municipal de Assistência Social
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Portarias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
PORTARIA Nº 028

O Secretário Municipal de Segurança Urbana, no uso de sua competência legal, conforme preceitua a Lei Municipal nº 6.035, de 
19 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:
Art. 1º. Tornar pública a decisão proferida pelo Secretário Municipal de Segurança Urbana, na forma da Lei nº 6.035/2003, 
que julga IMPROCEDENTE a pretensão punitiva em tela, decidindo pela ABSOLVIÇÃO do(a) agente público denunciado(a), 
com matrícula nº 617373, nos termos do art. 124, inciso VI, alínea “a”, da Lei Municipal nº 6.035/2003, conforme os fatos e 
fundamentos constantes nos autos do Processo n° 2693510/2023.
Art. 2º. Ficam cientes e intimados, para todos os efeitos, o(a) agente público, representado(a), e os(as) advogados(as) devidamente 
constituídos(as) nos autos, Dr(a). Lilian Patrocínio B. Bastos (OAB/ES nº 18.323); Dr(a). Tiago Silva Torres (OAB/ES nº 18.437); 
Dr(a). Rafael de Oliveira Rizzi (OAB/ES nº 20.947) e Dr(a). Priscilla Nunes Balmas Torres (OAB/ES nº 19.355). 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 15 de março de 2024
Amarilio Luiz Boni

Secretário Municipal de Segurança Urbana

ERRATA DA PORTARIA Nº 149, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM 04.03.2024, EDIÇÃO 2342, 
PÁGINA 8. ONDE SE LÊ:,..., no período de 19.03.2024 a 28.03.2024,..., LEIA-SE:,..., no período de 18.03.2024 a 03.04.2024,...,

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 181

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Ana Rita Porfirio para exercer a função gratificada de Diretor de CMEI “Jacy Alves Fraga”, FG-OP1, na Secretaria 
de Educação, em substituição ao seu titular Wivianny Lucio Silva, no período de 18.04.2024 a 17.05.2024, na forma do Art. 56, 
da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 2293900/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 20 de março de 2024
Regis Mattos Teixeira 

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 182

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Cristiany Torezani Lima para exercer a função gratificada de Diretor de EMEF “Paulo Roberto Vieira Gomes”, 
FG-OP1, na Secretaria de Educação, em substituição ao seu titular Sirlei Conceicao Caetano Conopca, no período de 09.04.2024 a 
21.04.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo 
em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 2292975/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 20 de março de 2024
Regis Mattos Teixeira 

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 183

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Joao Carlos Milare para exercer o cargo comissionado de Gerente da Escola Técnica e Formação Profissional 
de Saúde - ETSUS, PC-T, na Secretaria de Saúde, em substituição ao seu titular Josenan de Alcantara Almeida Costa, no período 
de 13.05.2024 a 24.05.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 8325450/2023. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 20 de março de 2024
Regis Mattos Teixeira 

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 184

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Regis Mattos Teixeira para exercer o cargo comissionado de Secretário de Governo, PC-S, em substituição 
ao seu titular Aridelmo Jose Campanharo Teixeira, no período de 20.03.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de março de 2024
Aridelmo José Campanharo Teixeira

Secretário de Governo
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Convênios

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resumo da justificativa de dispensa em atendimento ao artigo 32, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.
Processo nº: 8608843/2023
OSC: Instituto Mobilidade e Desenvolvimento Social - IMDS
Objeto do termo: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação a execução do projeto “construindo caminhos para acabar 
a armadilha da pobreza” que visa a realização de pesquisas nos serviços de Proteção Social Básica (PSB) de modo a contribuir 
para o desenvolvimento de um modelo de referência para uma política de promoção da inclusão produtiva e da mobilidade social.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA
Consoante com o art. 29 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que caracteriza a dispensa do chamamento público, 
com vista à celebração de Acordo de Cooperação, destinada à execução do serviço em apreço. A Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS nº 8.742/93 acrescida da Lei 12.435/2011, objetiva prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção 
social básica ou especial para indivíduos, famílias e grupos, garantindo que as ações no âmbito da assistência social, assegurem 
os mínimos sociais e a universalização dos direitos. Considerando o tempo relativamente recente de instituição da Assistência 
Social como política pública no Brasil, bem como a definição do seu modelo atual de gestão, por meio do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), torna-se fundamental a realização de estudos que tragam evidências científicas que contribuam com o 
seu aprimoramento.
O município de Vitória logo após a instituição do SUAS em 2005, se habilitou a Gestão Plena do Sistema, implantando ou 
reordenando, de forma progressiva, os serviços e as unidades de atendimento previstas no SUAS. Consolidando esse processo 
de implementação, em 2012, instituiu o Sistema Municipal de Assistência Social de Vitória (SUAS-Vitória) por meio da Lei 
nº 8.216/2012.
Vitória possui uma rede de Proteção Social Básica (PSB), objeto deste Projeto, estruturada em 12 Centros de Referência da 
Assistência Social (CRAS) e 21 Centros de Conivência. Esta trajetória de implantação da totalidade dos programas e serviços da 
PSB, acompanhada pela construção de estruturas de gestão como: um sistema próprio de informações, a formação continuada e 
a vigilância socioassistencial, trouxeram singularidades ao município propiciando um campo fértil para a realização de pesquisas 
que possam subsidiar o aprimoramento do SUAS.
O Estudo em questão é inovador no país e envolve um destacado instituto, com um renomado corpo de pesquisadores, além de 
gestores que participaram da idealização e implantação do SUAS no país.
Constituir-se no município que será o campo prático do estudo é um privilégio para Vitória e os produtos resultados desta pesquisa 
são fundamentais para o aprimoramento do Sistema em âmbito local, proporcionando: a estrutura de custos dos serviços da PSB; 
o perfil dos usuários que utilizam nossos serviços; e a demanda reprimida. Estes produtos subsidiarão melhor estruturação da 
rede de atendimento e da oferta de serviços, bem como a necessidade de recursos para o financiamento da política municipal.
A parceria com o IMDS trará ainda um legado para o SUAS de Vitória considerando o acesso aos: Estudos e materiais produzidos 
pertinentes ao Município de Vitória; a Metodologia de cálculo de demanda e de custos da PSB; e a Metodologia para medir a 
qualidade dos serviços, benefícios e programas da PSB, por tipo de equipamento.

Vitória, 15 de março de 2024
Clarice Machado Imperial Girelli

Assessora Adjunta
Cintya Silva Schulz

Secretária de Assistência Social
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Decretos

DECRETO Nº 23.431
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 10.006 de 13 de dezembro de 2023;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 33.119.982,02 (Trinta e três milhões, cento e dezenove 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e dois centavos), no 
Orçamento vigente, assim discriminado:

R$ 1,00
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Vitória
0203.0927200342.0153 - Benefício Previdenciário - Ipamv
3.1.90.00.00
1.801.0000.2111...........................................12.374.373,02
Secretaria de Desenvolvimento da Cidade e Habitação
2901.1512200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV
3.3.90.00.00
2.500.0000.0000.............................................1.969.897,00
Secretaria de Educação
1401.1212200012.0009 - Formação dos Profissionais da 
Educação
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001.................................................52.500,00
1401.1236100011.0016 - Práticas Integradoras
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001.............................................1.500.000,00
1401.1236100011.0017 - Reforma das Unidades de Ensino
4.4.90.00.00
1.500.0025.1001............................................... 358.681,00
1401.1236100012.0001 - Alimentação Escolar
3.3.90.00.00
2.500.0000.0000.............................................1.400.000,00
1401.1236500011.0016 - Práticas Integradoras
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001.............................................1.500.000,00
1401.1236500012.0001 - Alimentação Escolar
3.3.90.00.00
2.500.0000.0000.............................................2.500.000,00
1401.1236600012.0001 - Alimentação Escolar
3.3.90.00.00
2.500.0000.0000............................................... 648.000,00
Secretaria de Esportes e Lazer
2501.2712200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV
3.3.90.00.00
2.500.0000.0000.................................................64.531,00
Secretaria de Meio Ambiente
2201.1854100202.0103 - Bem Estar Animal
4.4.90.00.00
1.708.0000.0000............................................... 100.000,00
2202.1854100182.0096 - Fortalecimento e Estruturação dos 
Parques e Unidad
4.4.90.00.00
2.759.0256.0000............................................... 152.000,00
Secretaria de Saúde
1501.1030200032.0027 - Rede de Assistência à Saúde
3.3.90.00.00
1.500.0015.1002.............................................7.000.000,00
1501.1030300032.0023 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00
1.500.0015.1002.............................................3.000.000,00
1501.1030500032.0028 - Vigilância em Saúde
3.3.90.00.00
1.500.0015.1002............................................... 500.000,00
TOTAL.......................................................  33.119.982,02
Art. 2º. Os recursos necessários para atender ao disposto 
no artigo anterior são provenientes da anulação de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente e parte 
do superávit financeiro do exercício de 2023, conforme 
demonstrado a seguir:

R$ 1,00

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Vitória
0203.0927200342.0153 - Benefício Previdenciário - Ipamv
3.3.20.00.00
1.801.0000.2111...........................................11.076.587,76
3.3.30.00.00
1.801.0000.2111............................................... 618.563,51
3.3.40.00.00
1.801.0000.2111............................................... 679.221,75
Secretaria de Educação
1401.1212200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001.................................................52.500,00
1401.1236100012.0011 - Funcionamento das Unidades de 
Ensino Municipais
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001.............................................1.500.000,00
1401.1236500011.0017 - Reforma das Unidades de Ensino
4.4.90.00.00
1.500.0025.1001............................................... 358.681,00
1401.1236500012.0011 - Funcionamento das Unidades de 
Ensino Municipais
3.3.90.00.00
1.500.0025.1001............................................... 500.000,00
1401.1236500021.0020 - RedeEdu Interligada
4.4.90.00.00
1.500.0025.1001.............................................1.000.000,00
Secretaria de Meio Ambiente
2201.1854100182.0096 - Fortalecimento e Estruturação dos 
Parques e Unidad
4.4.90.00.00
1.708.0000.0000............................................... 100.000,00
Secretaria de Saúde
1501.1012200051.0031 - Construção, Reforma e/ou Ampliação 
na Rede SEMUS
4.4.90.00.00
1.500.0015.1002.............................................7.000.000,00
1501.1012200052.0032 - Manutenção das Edificações Públicas 
- SEMUS
3.3.90.00.00
1.500.0015.1002............................................... 500.000,00
1501.1012600041.0029 - Ampliar e Reestruturar a 
Infraestrutura do Parque 
4.4.90.00.00
1.500.0015.1002.............................................3.000.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO.............................6.734.428,00
2.500.0000.0000.............................................6.582.428,00
2.759.0256.0000............................................... 152.000,00
TOTAL....................................................... 33.119.982,02
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 20 de março de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

ERRATA DOS DECRETOS Nos 23.421 E 23.426, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM 15.03.2024, 
EDIÇÃO 2351, PÁGINA 11. ONDE SE LÊ:,..., Cláudia Luiza 
Pimentel,..., LEIA-SE: ,..., Cláudia Luiza Pereira Pimentel,...,

DECRETO Nº 23.432
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Pedro Roberto Cypriano Junior, 
matrícula nº 628856, lotado na Secretaria de Educação, do 
cargo de Professor de Educação Básica - PEB III, Atuação: 
Professor de Língua Portuguesa, Quadro Estatutário, na forma 
do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 04.03.2024, conforme informações constantes do Processo 
nº 1833948/2024.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 20 de março de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS  SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA - IPAMV

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Resumo de Termo Aditivo em atendimento ao parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 1º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços n°03/2023. Processo: 184/23 Objeto: Prorrogação de contrato por 12 meses Contratada: ALARM SYSTEM 
MONITORAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. Valor Total do Aditamento: R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais. Valor Global do Contrato: R$ 9.000,00. Classificação Funcional: 09.122.0035.2.0154. Naturezas de Despesa: 
3.3.90.39.99; 3.3.90.30.25. Prazo de Vigência: 29/03/2024 a 28/03/2025. Nº das Notas de Empenho: 138/2024; 139/2024. 
Nº da Licitação:07/2023. Data da assinatura: 13/03/2024. Justificativa: Manutenção de serviços administrativos. Parecer Jurídico 
às folhas 25 e 26 do processo 184/2023 (1º termo aditivo). Termo de Designação de Gestor/Fiscal nº 18/2023 - art. 67 da lei 
nº 8.666/93.

DECRETO Nº 23.433
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia Weslley Luiz Mendes Pacheco para exercer o cargo comissionado de Encarregado, PC-OP3, na Secretaria de 
Cultura, na forma do Art. 11, inciso III, da Lei n° 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 20 de março de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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